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I - Relatório

A iniciativa em tela foi recebida e registrâda pela Secretaria de Serviços Legislativos em

12/0512021. Após, a propositura foi colocada em pautâ em 1910512021,. Cump da a pauta, a

propositura foi encamiúada à Secretaria Parlâmentar da Mesa Diretora efi 09/06/2021.
Posteriormente, a iniciativa foi encâminhada ao Núcleo Econômico, bem como a esta Comissão em
1 0l()6/2021 .

Submete-se a esta Comissào, o Projeto dc l,ci n" 349/2021, de autoda do Deputado
Dclcgado Claudlnci, confolne se demonstra abaixo.

O autor assim o justifica:

"(...) o pres€nte Projeto de Lei é su§citâr que a obrigsção âces§óriâ ao condutor
e subcontrâtâdo (terceiro) pârr o exercício dâ âtividade d€ tran§porte
rodoviário de cargas, de modo que, a contribuinte (trân§portâdora), ora
subcontratânte, sejâ submetidâ â responsâbilidâde solidáriâ".

A propositura em tela é formada por 2 (dois) aúigos, confome descritos a seguiÍ

Art, l'Aqescenta o §4o no art. 17 com a seguinte redação:

An. 17 (...)

§4o A empresa subcontratadâ fica obdgada a cumprir a exigência do aÍ. 17 incisos XIV e

XV, remanescendo a responsabilidade subsidiária da subcontratante".

Art. 2'Esla lci crtra em vigor na data de sua publicação.

(OEC) 
^v. 

André Antônio Magei, Lote 06, ín, Scror A CPA CIP: 78.0'19 065 Cuiàbá - Ml'

Pârecer n" 90/ 2021/ CIAEO

Referente âo Projeto de Lei n" 349/ 2021 quc "Acrcscenta
dispositivos â Lei n" 7.098 dc 30 dc dezcmbro de 1998 que
consolidâ normâs reÍerentes ao Imposto sobrc Operâções relativas
à Circulàção dc Nlcrcidorias e Sobre Prestàções de Serviços dc
'Irânsportes lnterestâduâ1, Intermunicipal c de Comunicação -
ICMS".

tado Delegado Claudinei
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No âmbito desta Comissão, csgotado o prazo regulamental, não forarn âpresentados
Emcndas ou Substitutivo Integlal ao Projcto de Lei eDt tela. Após, os aúos foúü1 enoaminhados a

esta Comissão para a emissão de pareçor quanto ao mâito.

F u rclrti,rio.

lI - Àrrálise

Segundo o caput do atigo 198, inciso Ii, b do Regimento Intcflo, a distribuição dc
matér'ias às Comissõcs scrá fcita por dcspacho do Prcsidcntc, obscrvadas as scguintcs normas: (...)
Ii) b) à Comissão de Fiscalização c Acompanhamcnto da ExccuÇão Orçamentária, quando envolver
aspectos llnanceiros e orçamentário, para cxarrc da compatibilidade e adequaçào orçamentária.

Nesse contcxto, a compatibiJidade ocon-c quando a dcspesa é compativel com o plano
plurianual e a lei de diretrizcs orçamcntárias, a dcspesa que se conlàrme com as diretrizes,
objctivos, prioridades e metas previstos nesses iNtrunentos e rão infrinja qualqucr de suas

disposiçôes. A adequação orçamentália se verilica quando a despcsa objcto d(] dotação especilica e

suficiente, ou que este.ja abrangida pol cr'édito genérico, de lonna quc somadas todas as dcspesas da

mesma espécie, realizadas e a lealizar, previstas no piograma de trabalho, não scjarr ultrapassados
o5 lilnires e.ldbclc.iJ,rs parJ o cxclci(iu.

Consoanle as conpetàrciâs desta Comissão, prcvistas no âúigo 369, inciso ll, do
Rcgimcnto Intemo, destacam-sc: emitir parcccr a todos os projetos quallto aos aspcctos

01çamcntários c financeiros cm todas as proposiçõcs que couber e, em espccial, nas quc tratam dâ

lcgislação orçamcntária, comprccndcndo o plano pludaDual, a 1ei dc dilctrizes orçameDtár'ias, a lei
orçarncntária a ual, os cróditos adicionais, c suas altclações.

Competem ainda a esta Comissào: acornpanhar e fiscalizal a cxccução orçamentária dc

acordo coÍn a lcgislação fcÍincntc; crnitir parecer nas contas da Administração I'ública, do Podcr
Exccutivo c sobrc expedienies do Triblrnal de Contas co[elatos à Cotrissão; lazer o

âcompânhamento dâ.lividâ pirblicâ intema e cxtcmâ; controlâr a âlTccadaÇão. repaftrÇão dos

tributos c contribuiçõcs; controlar âs despesas públicas; aprecial a prestação dc contas do I'oder
Executivo; analisar os processos licitatórios e contratos da administraÇão pÍLblica dircta c indileta,
incluídas as fundaçôcs instituídas e rnantidas pelo Estado; receber, para dcmonstração e ava)iação

do cumprimento das metds fiscais, em Audiôncia Pública, pelo Sccretário de Fazellda, analisar todas

as proposições legislativas quc tratcm de alterações na Lcgislação Tlibutária que disponham sobrc

isençôcs dc tributos, lrnistias, remissôcs. Ícdução de basc de cáloLtlo, cródito presumido,

difêrimentos ou rcnúncias fiscais.

Por oportuno, mediante levantamcnto realizaclo, não Íbi constatada nenhurna lei ou

propositura sclnelhânte ao pro.jeto em análise, consltbstanciando a possibilidade de cxalar parecer

quarto ao rnérito. Sob o erfoque da análise por méti10, constituem a§pÇctos relevantÇ§: adequação,

(OEC) A!. André Anra)nio NÍaggi. LoIe 06, siD. Sctor-^ CPA CEP: 78.049'065 Cuiabá-MT
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compatibilidade financeira c orçamcntária c altcrrativamcntc, a oporlunjdadc, convcniôncia c
relevância social.

A propositura cm tcla visa estabelecer a obrigaçào acessória ao condutoÍ c subcontratado
(terceiro) para o exercicio da atividade de transporte rodoviário dc cargas, de rnodo que, a

contribuinte (trarlspoftâdora), ora subcontratante. seja submetida a responsabilidade solidária.

Dessa lonna, nos tennos clo art. 1o da propositura, a qual pretende acrescentar o §4'ao a1t.

17 da Lei n'7.098/1998 (Lei do ICMS), a empresa subcontratada Íica obrigada a cumprir a

cxigôncia do a. 17, incisos XIV e XV, r'enanescendo a rcsponsabilidade subsidiária da

subcontratantc.

Preliminannente, algumas considerações acerca de obrigaçõcs do contribuintc do ICMS,
pcnalidadcs em caso de descumprine[to, bem como as dcÍinições de obrigações principais c
acessórias, segundo o Código Tributá o Nacional (CTN).

Nesse aspecto, a Lei 7.098/98, no aft. 17 incisos XIV c XV estabelece obrigaçôes do

contribuinte de ICMS;

Àt. l7 Sâo obriqâçõcs do contribuinle:

(...)

xIv - aprcseDtar, en1 lodâs âs Uridâdes Operâtivâs dê Fiscâlizaçào/Posto§
Fiscâis por onde transitâr a lnercàdoriâ, â docut eDtação fi§cal Íespêctivâ, pârâ
aposição do cÀrimho € visto do servidor competêntê, ou, quândo lbr o caso,
pâra rctcrção de u'nr dê suâs tins;

Xv - aprcscntar, em kdrs ns Unidades Oporllivàs d€ Fi$alizâçâo/Posto§
Fiscâis por ondc trâDsitar o veículo, â documcDtàçáo li§cnl relâtivâ à prcstrção
de seNiços de transporte, pàrâ âposição do carimbo e listo do sertidor
compêtente, ou, quando tor o câso, pârâ rctcnção de ünlâ íl€ suâs vias; 

^ca§onào cuInprida referida obrigâção, â trânsportadorâ pí,dê sofrer pcnalização nos

termos do art.47-l], intiso IU, âlinêâ "J", Dúmelos 1 e 2: Art 17-E".

O descru[pri]ncnto das obrigações principal c acessórias, instituidas pela legislação do

ICMS, fica sujcito às seguintes penalidadesl

(...)

Ill - irfrrçóes relâtivâs à documentâção fiscal nâ êntregâ, remes§â, trânsporte,
recebimento, estocâgen ou depósilo de mercadoriâ ou, âinda' quando coubcr,
na prestâção de serviço:

(...)

j) deixar o transportâdor d. âpresentât êm Posto Fiscal, fixo ou móvel, otr

apresentâr dêpois de iniciâda a âção fiscâ|, o documcnto fiscâl ou o re§pectivo

(OEC) Av. André Antônio Mâgsi, Lote06, s/n, SelorA CPA CEP:78.049-065 Cuiabá MT
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docüntento âuriliâr, relâtivo à opêrâção oü à preÍâção de sêrviço de
trânsporte, na forDra prerista nâ legislâção:
l) urltâ equival€nte â 5% (cinco por cento) do valor da op€râção e/ou
prestação, quando houver registro dc pâssâgeN, cfctuado anteriormentt,
relativo âo referido documento liscâl c sistenu de controlc dc plssâgem
nacional;
2) multâ equivalente à l0'/' ldcz por centd do vnlor dâ operâção e/ou
prêstirsio, quândo nâo houver registro de pâssagem rtlâtivo âo referido
docum€nto fiscâl em sislêmâ de controle de passngenl naci{,nrl.

Nos tenros dos arligos n' 122 do CTN, "sujeito passivo da obrigação a(cssória E c fc.snos
obrigada às prestaçôes que colstituaü o seu olljeto".

Confbmc o afi. 113 do CTN, 'A obrigação nibutáda é pincipal ou acessriria". "A
obigação principal surgc coln a ocolTôr]cia do faio gerador, tem pol objcto o pagamento de tibtÍo
ou penalidade pecuniária e extingue-se juniamente com o crédito dela decorente" (.s1", art. 113

CTN),

"A obrigação acessória decorre da lcgislação tributfuia e tem por objeto as prestaÇões,

positivas ou negativas, nela previstas 11o interesse da anecadação ou da fiscalização dos tributos"
(§2"), art. l13 (CTN).

Nos tcnnos do §l', aft. l13 (C]'N)'A obrigação acessória, pelo sirnplcs Íàto dâ suil

i obscrvância, converte-se em obr-igação plincipal rclativamente à penalidadc pccuniária'.

E, no que remete ao fato gerador da obrigação acessória, rcproduz-se o art. I 15 do CTN:
"!'ato gerador da obligação accssória é qualquer situaçào quc, na f-onna da lcglslação aplicável,

imfõe a prática ou iL absteição de ato quc não conligure obrigação plincipal '.

Contudo, â responsabilidade de rcalizar a parada obrigatória no Posto I;iscal, por exenplo,
nâo e do subcontratado nem do motorista, rnas do contribujntc, respomável pcla obrigâÇão

principal. Afinna-se que incxistc, no caso, disposição na legislação tributária que jmputc ao

transportadol tcrccirizado a lespo:rsabilidade tributáia, consequentenlcrlic, in(\iste 3

respoisabilidade pclo cumprimento da relàrida obÍigação acessória.

Nà esteira de análisc, ressalta-se o aspccto da previsão legal t butáda, consoantc o

corncntário de Leandro Pausen ao art. 122 do CTN: ''Assim, a conclição de sujcito passivo dc

obrigação acessór'ia dependcrá única e exclusivamente da prevjsão, pela legislação tributária, dc que

csteja obúgado a tàzcr, não fazer ou tolcrar em bencficio da atividade tributária". (Direilo

TdbLltário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina c da julisprudôncia. 12'ed. Porto

Alcgrc: Livraria do Advogado Editora: DSMAFE, 2010. P. 92O.

Curnpre r'essaltar o seguinte: quando uma elnprcsa trans|ortadora dc cargas subcontraia

outra empresa pala prcstar os mestnos scrviços, a cmpresa contÍatante assumc os riscos do próprio

(OEC) Av. ArdÍé Aútônio Maggi, Lote 06. s/n, Setor A CPA CEP: 78.049-065 Cuiabá - MT
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negócio, cujos riscos não elidem a sua responsabilidade pelo cumprimento das obrigaçôes
acessórias.

Dessa forma, embora não seja configurada uma relação juúdica trabalhistâ, entre a

contratante e a subcontratada, existe uma relação de subordinação, visto que tal empÍesa
teÍceli,zada rcaliza tíanspoÍe no interesse da contratante.

No contexto da reslonsabilidade pessoal versus responsabilidade subsidiár'ia, dcstacatr-sc
alguns artigos do Código'l ributário Nacional, notadame tc os artigrs 128. l3l e 13,1.

"Arl. 128. (...) r lêi pode âtribuir dc núdô expresso a respon§abilidnde pelo
créditú tributário â tercehâ pcssoâ, vnrcullrdâ âo íato gcrador dà respêctivâ
í,brigâção, e!.luindo â responsabilidrdê do contribuirtc ou âtribui do-â a cÍc
êm câráter suplêtivo do cumprimenlo iotnl ou pârciâl ds referidn obrigàçào".

Segundo Sabbag (2020, p. 877) 'Da ieitula do pÍeceptivo, clellui que a rcsponsabiliclade

tributária pode recair cxclusivancntc sobre o sujeito passivo caso â exclusão da rcsponsabiliducLe

do contdbuintc ou sobrc cstc i cidir de rnodo subsidiátjo ou supletivo, ou scja a hipótese em quc

uln e outLo serão chamados a arcar col]r o ônus lributário, cln uma orde]n natural de prefelência.
(...)".

Na visão dc Sabbag (2020. p. 878), o art. 13 I do CTN "indica a responsabilidadc pessoal

e exclusiva das pcssoas discrirninadas üos incisos l, ll e III, afastando-se a rcsporlsabilidade dos

clevedores originais. Estcs rcsponderâo 'supletivamcnte" (ott "subsidlariamente") ou mesno
''solidariamente", já quc o dcvcdor sucedido pode (1) tcr desaparecido (nos casos dos incisos Il e

III) ou pode (2) l1ão ter rclcvância (inciso l)", seIão vcjamos:

"^rt. 131. Sío pessoalncnte responsáveisl

I - o adquirente ou remitentc, pelos tributo§ relntivos nos bens rdquiridos ou

remidos:
II - o sucessor à quâlqu€r titulo t o cônjugê meciro, pêlos tributo§ deridos pelo

de tujus âté â dâta dâ Pârtilhâ ou âdjudic,tção' limitx c(r responsabilidxdê âo

motrtante do qüirthÀo do lcgàdo ou dâ mcaçno;
III o espólio, pclos tributos devidos pelo de cujüs âté x dÀta da âbertur'â da

strcêssão". (Criffo trosso).

Em relação ao disposto no aft. 134 do C'I'N, obscrva-se quc não há uma rcsponsabilidadc
''solidária" plena, mas "subsiciiária', visto que não sc pode cobrar tanto de uln como dc outro, pois

há uura orclem de prcferência a scr scSuidà. Illn primeir'o 1ugar, cobra-sc do contribuinte, após

exige-se o ônus tributário do rcsponsável. Senão vejâlnosi

"Art. 134. No§ câsos de iúpos§ibilidâdê de exigência do cumprim€nto dâ

obrigâção principâl pelo contribuinte, rêspondem solidâriâmente com estê nos

àtos em que intervierem ou pêlas omi§sô€s d€ quê forenl re§ponsávei§:

(O o5 Cuiabá - À4 t
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I os pâis! pelos tributos devidos por scus filhos nlênores;
II os tutores c curâdores, pelos tributos dcvidos por seus tutelâdos ou
curâteladoi
IU - os âdnriristradores de bers dê terceiros, pelos tributos devidos por es(ês;
IV - o inventrriânte, pelo tribrtos devidos pelo espólio;
v o sindico e o comissário, pelos tributos delidos pela massa falidâ ou pelo
concorrlâtárior
vI - os lâbeliáês, escrivãês e demnis servenhrários de ofício, pelos tributos
dêvidos sobre âtos prâlicâdos por eles, ou perânte eles, em Íazão dc sctr ofictui
vII os sócios, no caso de liquidação de sociedide de pessoâs''. (Grifo Íosso).

Em rclação ao aspccto olÇarnentário e tinancciro da iniciativa, não sobressai como
decorrência a gcração dc ôr'rus ao crár'io, tampouco a rcpclcussão cm termos de renúncia cle receita
tributária, pois tal propositura busca cstabclccer a respolsabilidade sllbsidiária de cmprcsa
suboontlatada no sistema dc transportcs, notadanlente, estabelecer o curnp mento das obrigações
contidas no ar1. 17, iicisos XIV e XV da Lei n" 7.098/98 (Lei do ICMS) do Estado de Matu Grosso.

No tocante à suposta responsabilidacle pessoal ou solidária da cmpresa subcontratada,
poclemos reproduzir o ar1. 137 clo Circligo l\'ibutá o Nacional (CTN):

"Ar1. 137. A resporsrbilidâde é pessoal ào âge tê:

I quanto às intraçi'res conceinrâdâ§ por lei conú crinles ou contÍâvcnçõcs,
sâlvo qrando pÍaticndÂs no cxerticio regulâr dâ âdmiriÍr{ção, nlândâto,
funçâo, cârgo ou cmprego, ou 

'to 
crmprinento dc ordt'n txpressâ ên tidâ por

quenr de direito;

Il quânto às irfrâções que decorÍanl diretâ e êr(lrsivâmente dc dolo
especifico:
a) dâs pessoâs rcíeridrs no arl 134, contrâ aquelas por quêm respondem!
b) dos nrândatário§, prcpo§tos ou enrprcgados, to lrâ seus mandantes,

preponênt€s ou emprcgadorcsi
c) dos di'etores, gercntcs ou rtpresenlnrÚes dc pcs«»rs jrridicâs de direito

privado, contra clcs.

Destafie, o agente (empr-csa subcontratada) não sc enquadra em ncnhum dos casos dc

responsabilidade do agcntc, dcscribs no aí. 137 do CTN. Logo, dcscaÍa-se a lesponsabilização

solidária da cmpresa subcontratada, notadamente qlLanto ao descunplimcnto de obrigaçõcs

acessórias do conl|atantc dc seÍ\,iÇos terceirizados dc transporle dc cargas.

Nesse sentido, pqantc dispositivos do Cócligo Tibutár'io Nacjonal, não exlstc a

possibiliclade dc conferir respoisabilidadc solidária ou subsidiária na relação corncroial erlr'c

corltratantc de serviÇos de transportes de cargas c sua terceirizada (sLlbcontratadd), relacionadas ao

cumpdmento das obrigações acessórias referente ao ICMS.

(OEC) 
^v. 

André Anrônio Masgi, Lole 06, s/n, Setor A CP^ CFP: 78.0'19-065 Cuiabá - MT
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No tocantc à subcontratação dà prestação de scrviço dc h'ansportc, o atual Rcgularncnto do
ICMS, aprovado pelo Decrçto n'2.212, de 2010312011, RICMS/2011, ern seu ariigo 280. capú c

§2'. preceitua quel

"AÍ1.280 Pxrà efeilo de nplicàçáú dn legislâçâo do ICIIS, e r relÀçâo á

preÍâção d€ sêrviço dê trânspoltê, considera-se: (cf. art. 58-A do Conyênio
SlNlEl 6/89, acrcsc.ntado pelr, 

^just. 
SINIFEL 2/2008)

(...)

§ 2" Sübrontrâtàçáo dê serviço de trârsporte é aquelâ fir'mada Da origcnl dâ
preíâçiio do serviço, por opçío do prestâdor dc scrviço dr transportc cn não
reâlizar o.er\i{o por rreio próprio.
(...)".

Quanto à responsabilidadc pclo rccolhimcnb do imposto, o Convênio ICMS 25/90, dc
l3/09/90 (DOU dr: 18/09/90), quc dispõc soblc a cobrança do ICMS nas prestações de serviços dc
transpoÍtc, dctcrminai

"Cláüsula pri'neirâ Nn )ripíÍesê d€ subcontrâtação dc prcstflção de serviço de
tratrsportc dr crrgn, Iicn ntiibuídâ a rcsponsabilidnd. pelo prgttnlenlo do
impí,sto de\ido ri empresâ trânsportâdorl contrâtante, desdê quê inscritâ Do

câdâÍro dc connibuirtês do trstâdo dc irício dlr prrs(nçno".

Pârágràto único. O disposto nestâ Cláusnla nÍo se âolitn 
'râ 

hipótcse dr
trntrsporte internlodâ1.

Nesse sentido, no Capítulo que trâtâ dâ substituição tributária, o artigo 448, inciso IV, do
Regulamento do ICMS, estabelece:

"Att.4.í8 Observadas âs dc'nais nor râs conrplcIncnttlrcs relativàs âo regimc
dê substituiçâo tributáriâ, edihdns pelâ Secretaria 

^djunta 
dr Reccitâ Públicâ

dâ Secretnriâ de Estado dc rnztndâ, o irrposto scrá srrccrdâdo t pâgo:
(...)
I\'' peln e prê§â transportâdora (onlrntânte, dcvidamcutt irscriln reste
Estado, tra hipótesê de subcontÍat.ção dc pÍeÍâção dlr scrviço de trnnsporte dc
câÍga; (cf. iDciso lY do tnput do art 20 da Lti n" 7.09E/9E).

Outrossinl, na hipótcsc dc subcontraiação, llca cvidcnte que o contribuinte é a etl]prcsa

subcontlatada, cntrclanto, a legislaçào inpôc à clnpresa transportadola contlatantc, a conclição dc

rcsponsávcl pclo recolhimento do irnfoslo, o que caracter-iza pel-fcitameDte a hipótcse de

substitLLição tributária, pcla qual a ernpresa contratante é o contribuinte dc fato clo ICMS. A
solidaricdade não é espécie de sujcição passiva por responsabilidade. O código-l ribrÍáio NacionêI,

corretarnente, disciplina a matéria em seção prtipria. rclcÍcnte à respollsabilidcde, Ílais
especificamcnte nos afts. 128 ao 1 I8 do CTN. À que a solidarieclade ó sirnples lbrma dc garantiâ.

Ncstc caso, há mais de um obrigado no pólo passivo da obrigação lributáÍia (mais dc um

cortribLlintc, ou contribuinte e responsávcl, ou ilpenas a pluralidade dc respoltsáveis), o legislador
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terá dc dcfinir as rclações eútre os coobrigados, ou seja, se são eles solidariancntc obrigados, ou
subsidiariamcntc, com beneficio cle ordeü1 oLr não. A solida edaclc nào ó, assim, fomra dc inclusão
dc tcrceiro no pólo passivo da obrigação tibutária, apcnas foma dc gradua a rcsponsabilidadc
drquclc..ujertos que jx,Jompi,cm ,' p,',1.' p.rs.ir,'.

Na situação sob análise, a relação entre Contratada e subcontÍatada cnvoh'c posiçircs
antagônicas, em pólos opostos, não se cncaixando, portanto, na situação subsidiária ou dc
solidaliedade no cu[rpdmento de obrigaÇõcs acessórias. Poftanto, nào se materializa cnt]-c cmpÍesa
contratantc c crnprcsa subcontratada o reculso taibutálio da solidariedacle e/ou dever'subsidiário.

Adcmais. rcssaltc-sc quc, da análisc da lcgislação tdbutária nacional ou cstadual, rclativo
ao tema em análise, não consta nonra legaL que a[rpare a pretcnsão autora] de transferir para o
transpoftador subcontratado a lesponsabilidade tributária da conhatante.

Em facc ao cxposto, a propositura cm tela não tem ampaLo na da Lci n" 5.172, de 25 de

outubro de 1966 que "Dispõe sobre o Sistema 'l ributário Nacional c institui nonnas gerais de dlreito
tdbutário aplicáveis à tjnião, Estados e Municipios" (Código Tributário NacionaL), bem como na

Lcgislação cstadual rcÍcrente ao ICMS, culas c'rnslirlcçôes netsarrr u r:onr t'niéneia tle aprovação.

Por der_radciro, csta Rclatoria rccorrenda que tal itlicialjva não pl.ospere, pois não restou
tlemonstraclo, os r'equisitos quanto ao mérito.

É o po."""..

(oEC) A;-André A ô',io Mugei, L;@
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III - Voto do Relator

Pelas razões expostas, quanto ao mórito, voto pela rejeição do Projeto de Lei n' 349/
2021, de autoria do Deputado Delegado Claudinei.

Sala das Comissões, e^ 1// a" oí de 202l.

IV - Ficha de votação

Proieto de Lêi r'34912021-P^reeer f 90/2021

Iteuniào da Comissão cm

Presidente (a):

Rclator (a):

Voto Relator:

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela rejeição do Projeto de Lei 11' 349l

2021, de autoria do Deputado Delegado Claudinei.

Posição na Comissão Idcntiticação do (a) Deputado «,

Rclator (a) .-..a\

Membros
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